
 

DECISÃO COREN-AC N° 69 DE 01 DE JULHO DE 2025

 
DEFERIR  a  solicitação de devolução de
tributos, referente a inscrição e cadastro
não realizada neste regional.

O Presidente do  Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-AC, em conjunto
com a Conselheira Relatora, no uso de suas atribuições legais e regimentais e éticas, no cumprimento dos
procedimentos emanados  Lei nº 5.905/73, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia Regional e
da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN'S;

CONSIDERANDO  o teor das recomendações  dispostas no Parecer administrativo  nº
054/2025 (0820403)  emitido pela Conselheira relatora Sra. Jocé Eneida de Araújo Vieira  Coren-AC nº
324.044  - TEC e por todos seus motivos legais expostos e fundamentados pelas resoluções vigentes no
sistema COFEN/COREN'S; 

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho Pleno deste regional na 521ª  Reunião
Ordinária do Coren - Acre, realizada no dia 26 de junho/2025, bem como todos os documentos acostados
ao Processo COREN/AC- SEI - 00197.000256/2025-23.

 

DECIDE:

Art. 1º  Deferir a DEVOLUÇÃO DE TRIBUTO em sua totalidade,  conforme requerimento
constante no Processo SEI: 00197.000256/2025-23

Art. 2º  Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

 

José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº 85.030 - ENF

Presidente

 

Jocé Eneida de Araújo Vieira

Coren-AC nº 324.044 - TEC

Conselheira/Relatora

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=895309&id_procedimento_atual=740243&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=a2302997fb359bba2002413811b02f02035ba0fd88f4d69d96d53a77ddf790921002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=740243&id_procedimento_atual=740243&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=4714576e18e7d161c506d4dcc63b152ae50bad3260b34b22f1265783532f7dff1002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


 

Referência: Processo nº 00197.000256/2025-23 SEI nº 0883822

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 70 DE 04 DE JULHO DE 2025

  

DEFERIR  parcialmente  o  pedido  de
aprovação do procedimento Operacional
Padrão (POP) do município de Tarauacá-AC,
objeto do Processo SEI  Nº.
(00197.000834/2024-41)  que tramita junto
ao Conselho Regional de Enfermagem do
Estado Acre.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre  em conjunto com
a  conselheira  relatora,  no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, e no cumprimento dos
procedimentos emanados da Lei nº 5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da
Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN’S.

CONSIDERANDO a portaria nº 11/2025 Doc. SEI nº 0545181 de designação para emissão
de parecer técnico;

CONSIDERANDO o teor das recomendações dispostas no Parecer de conselheiro doc. SEI
nº 0811767, emitido pela conselheira relatora Dra. Iunaira Cavalcante Pereira Coren-AC nº 386.882 - ENF,
bem como, por todos seus motivos legais expostos e fundamentados;

CONSIDERANDO disposto no artigo 14, inciso I do Regimento Interno e a deliberação do
Conselho Pleno deste Regional na   521ª Reunião Ordinária de Plenária do Coren-AC, realizada no dia 26
de junho/2025;

DECIDEM:

Art. 1º  –  DEFERIR  parcialmente a aprovação do Procedimento Operacional Padrão do
município de Tarauacá-Ac, objeto do Processo SEI nº. (00197.000834/2024-41), sendo necessário o
cumprimento das recomendações citadas no parecer, e posteriormente reanalisada. Por unanimidade.

Art. 2º – Registre-se, tome-se ciência e cumpra-se.

 

 

 

         José Adailton Cruz Pereira   

      Coren-AC nº 85.030 - ENF

                                                                                                         Presidente                                                                
                                                                                                                                                    

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=554875&id_procedimento_atual=554875&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=7ef32d7bcadbd3358992a4afa0514c2cfcc6283b7a406034b71b6b3f773c1c6a1002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=599609&id_procedimento_atual=554875&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=fe8f1dab73ed7ab1e66f4eed740f17ebd7bb6ed09e0c9890562deb475aa955f51002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=886161&id_procedimento_atual=554875&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=be999ebd684ba7f5819aad917628091aa18e70b4c6a551d248a8f957e56a307f1002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=554875&id_procedimento_atual=554875&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=7ef32d7bcadbd3358992a4afa0514c2cfcc6283b7a406034b71b6b3f773c1c6a1002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


                                       

       Iunaira Cavalcante Pereira

     Coren-AC nº 386.882 - ENF

      Conselheira/Relatora

 

 

Referência: Processo nº 00197.000834/2024-41 SEI nº 0894906

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 74 DE 16 DE JULHO DE 2025

  

DEFERIR  parcialmente o  pedido  de
anulação/prescrição de anuidade, objeto
do Processo SEI  Nº.
(COREN/AC.00197.1603/2024), que tramita
junto ao Conselho Regional de Enfermagem
do Estado Acre.

               

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre  em conjunto com
a  conselheira  relatora,  no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, e no cumprimento dos
procedimentos emanados da Lei nº 5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da
Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN’S.

 

CONSIDERANDO  o teor das recomendações dispostas no Parecer Jurídico doc. SEI nº
(0605618); 

CONSIDERANDO  o teor das recomendações dispostas no Parecer  doc. SEI nº (0731248),
emitido pela  conselheira  relatora Dra. Iunaira Cavalcante Pereira, bem como, por todos seus motivos
legais expostos e fundamentados;

CONSIDERANDO que não existe lapso temporal previsto em lei que ampare a solicitação
integralmente, sendo, portanto, inviável a concessão da anulação de débitos em sua totalidade, estando
prescritas somente 02 (duas) anuidades, referente aos anos de 2014 e 2015;

CONSIDERANDO disposto no artigo 14, inciso I do Regimento Interno e a deliberação do
Conselho Pleno deste Regional na 520ª Reunião Ordinária de Plenária do Coren-AC, realizada no dia 25 de
junho de 2025, às 14h.

 

DECIDEM:

Art. 1º – DEFERIR parcialmente o pedido de anulação/prescrição de anuidade,  solicitado
pela Sra.  Denise Aguiar Eufrásio, objeto do Processo SEI nº. (COREN/AC.00197.1603/2024), estando
prescritas somente as anuidades dos anos de 2014 e 2015. Conforme  Parecer  doc. SEI nº (0731248),
realizado pela Conselheira Dra. Iunaira Cavalcante Pereira Coren-AC nº 386.882-ENF. Por unanimidade.

Art. 2º – Registre-se, tome-se ciência e cumpra-se.

 

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=496926&id_procedimento_atual=496926&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=882a6cebc4e83b5fba860df74be09a9ebf679b0faef170cd6288841738daeb961002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


 

José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº 85.030 - ENF

Presidente

 

Iunaira Cavalcante Pereira

Coren-AC nº 386.882 - ENF

Conselheira Relatora

 

 

Referência: Processo nº COREN/AC.00197.1603/2024 SEI nº 0924308

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 72 DE 15 DE JULHO DE 2025

  

DEFERIR  o pedido de inscrição remida,
objeto do Processo SEI
nº  00197.000041/2025-11,  que tramita
junto ao Conselho Regional de Enfermagem
do Estado do Acre.

O Presidente do  Conselho Regional de Enfermagem do Acre - COREN-AC, em conjunto
com a Conselheira Relatora, no uso de suas atribuições legais e regimentais e éticas, no cumprimento dos
procedimentos emanadps  Lei nº 5.905/73, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia Regional e
da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN'S;

 

CONSIDERANDO o teor das recomendações dispostas no Parecer técnico nº 51/2025 doc.
SEI nº (0813321), emitido pela relatora Sra. Mariah Celestino Vieira Silva, e por todos seus motivos
legais  expostos e fundamentados, a relatora opina pelo deferimento  quanto ao  pedido de inscrição
remida, objeto do Processo SEI nº 00197.000041/2025-11.

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 749 de 03 de Maio de 2024 Capitulo VI, dispõem
sobre o direito à  Inscrição Remida  dos Profissionais de Enfermagem,  no Sistema Cofen/Conselhos
Regionais, mediante critérios que estabelece no Art. 28º item II Ter contribuído no mínimo por 30 (trinta)
anos, consecutivos ou não.

CONSIDERANDO  a deliberação do Conselho Pleno deste regional na 521ª Reunião
Ordinária de Plenária do Coren - Acre, realizada no dia 26  de junho  de 2025, bem como, todos os
documentos acostados ao Processo SEI nº  00197.000041/2025-11.

 

RESOLVEM

Art. 1º   Deferir o pedido de inscrição remida, solicitado pela profissional de Enfermagem
Sra.  Antônia Rosangela da Silva Coren-AC nº - 718.986 - TEC, objeto do processo SEI
nº 00197.000041/2025-11, que tramita junto ao Conselho Regional de Enfermagem do Acre.

Art. 2º  Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº 85.030 - ENF

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=599834&id_procedimento_atual=599834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=aee7de12cda819242057a0a3db14a6a26629ea28dd7bbcc7c2574ea11f3dd3491002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=887796&id_procedimento_atual=599834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=a2821f36863312c99d4fc19fd8c438aed281f304bee04a51124454a5e81e511a1002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=599834&id_procedimento_atual=599834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=aee7de12cda819242057a0a3db14a6a26629ea28dd7bbcc7c2574ea11f3dd3491002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=599834&id_procedimento_atual=599834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=aee7de12cda819242057a0a3db14a6a26629ea28dd7bbcc7c2574ea11f3dd3491002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=599834&id_procedimento_atual=599834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=aee7de12cda819242057a0a3db14a6a26629ea28dd7bbcc7c2574ea11f3dd3491002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


Presidente

 

Mariah Celestino Vieira Silva

Coren-AC nº 740.815 - TEC

Conselheira Relatora

 

Referência: Processo nº 00197.000041/2025-11 SEI nº 0918879

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br



 

DECISÃO COREN-AC N° 74 DE 16 DE JULHO DE 2025

  

DEFERIR  parcialmente o  pedido  de
anulação/prescrição de anuidade, objeto
do Processo SEI  Nº.
(COREN/AC.00197.1603/2024), que tramita
junto ao Conselho Regional de Enfermagem
do Estado Acre.

               

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre  em conjunto com
a  conselheira  relatora,  no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, e no cumprimento dos
procedimentos emanados da Lei nº 5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da
Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN’S.

 

CONSIDERANDO  o teor das recomendações dispostas no Parecer Jurídico doc. SEI nº
(0605618); 

CONSIDERANDO  o teor das recomendações dispostas no Parecer  doc. SEI nº (0731248),
emitido pela  conselheira  relatora Dra. Iunaira Cavalcante Pereira, bem como, por todos seus motivos
legais expostos e fundamentados;

CONSIDERANDO que não existe lapso temporal previsto em lei que ampare a solicitação
integralmente, sendo, portanto, inviável a concessão da anulação de débitos em sua totalidade, estando
prescritas somente 02 (duas) anuidades, referente aos anos de 2014 e 2015;

CONSIDERANDO disposto no artigo 14, inciso I do Regimento Interno e a deliberação do
Conselho Pleno deste Regional na 520ª Reunião Ordinária de Plenária do Coren-AC, realizada no dia 25 de
junho de 2025, às 14h.

 

DECIDEM:

Art. 1º – DEFERIR parcialmente o pedido de anulação/prescrição de anuidade,  solicitado
pela Sra.  Denise Aguiar Eufrásio, objeto do Processo SEI nº. (COREN/AC.00197.1603/2024), estando
prescritas somente as anuidades dos anos de 2014 e 2015. Conforme  Parecer  doc. SEI nº (0731248),
realizado pela Conselheira Dra. Iunaira Cavalcante Pereira Coren-AC nº 386.882-ENF. Por unanimidade.

Art. 2º – Registre-se, tome-se ciência e cumpra-se.

 

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=496926&id_procedimento_atual=496926&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000564&infra_hash=882a6cebc4e83b5fba860df74be09a9ebf679b0faef170cd6288841738daeb961002b46197785fa26a7548226fa381fba06b681f1607b115100457ea9659031ec791c43a4f6cd89a794f5942ef344665e547147cfcad15a97a7933ace8dc3c58


 

José Adailton Cruz Pereira

Coren-AC nº 85.030 - ENF

Presidente

 

Iunaira Cavalcante Pereira

Coren-AC nº 386.882 - ENF

Conselheira Relatora

 

 

Referência: Processo nº COREN/AC.00197.1603/2024 SEI nº 0924308

Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC,

 CEP 69.900-327 - Telefone:

- www.corenac.gov.br


